3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.04.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 110/2025 DA MESA DIRETORA


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Esse é um projeto da Casa. Convido o Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer. 
Com a palavra, o Deputado Eyder Brasil. 

O SR. EYDER BRASIL – Projeto de Resolução 110/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Revoga a Resolução nº 558, de 2 de agosto de 2023, que “Institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Trabalho Remoto no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.”
Projeto de Resolução encaminhado pela Mesa Diretora desta Casa, está dentro das técnicas legislativas, e, pelas Comissões pertinentes, o nosso parecer é favorável, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Eyder Brasil. 
Em turno único de discussão e votação o Projeto de Resolução 110/2025. Vamos agora ao parecer do Deputado Eyder Brasil. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestam. Aprovado o parecer. 

